LEI Nº 2.438 , DE 02/01/2003 

Acrescenta inciso ao art. 2º e modifica o art. 3º da Lei nº 2.400 de 05/04/2002, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 2º. da Lei nº. 2.400 de 05/04/2002, passa a conter o inciso “V” com o seguinte teor:

“Art. 2º....................................................................................................”

V – portador de doença renal crônica, paciente de terapia por hemodiálise, desde que portador de laudo médico emitido por instituição especializada, e devidamente firmado por médico nefrologista.

Art. 2º. O Art. 3º. da Lei nº. 2.400 de 05/04/2002, passa a conter a seguinte redação:

Art. 3º. Terão direito ao benefício do Passe Livre de Transporte Coletivo Municipal, a pessoa portadora de necessidades especiais, que se enquadrar em alguma das categorias definidas no art. 2º desta Lei, e resida neste Município de Timóteo há pelo menos 06 (seis) meses.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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